Projeto de Resolução nº   13 /2019.

Aprova as contas do Município de Leopoldina, exercício de 2016.

A Câmara Municipal de Leopoldina, no uso de suas atribuições legais, considerando o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, relativo às contas do Município de Leopoldina, processo nº 1012710, exercício de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar as contas do Município de Leopoldina, do exercício de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 04 de novembro de 2019.
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